
CÂMARA MUNICIPAL DE LINDOIA
ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO N° 47/2025

Senhor Presidente; 

Senhores Vereadores:

INDICAMOS ao Prefeito Municipal que em conjunto com a diretoria competente, 
estude a possibilidade de ampliação do projeto de castração de cães e gatos, de nosso 
município.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação tem como objetivo ampliar o serviço de castração dos cães e 
gatos de nossa cidade, com o aumento de cães e gatos na cidade se faz necessário uma 
ampliação e aprimoramento deste serviço.

Cabe destacar, que nossa cidade já conta com um atendimento de qualidade para 
esse projeto, sendo de fácil aplicação e ampliação do mesmo.

Diante do exposto, solicito o apoio do Poder Executivo para atender a esta solicitação 
em consonância com as demandas da comunidade, visando o interesse coletivo.
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